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A sala de recursos consiste num conjunto de ações educativas que compreendem o Serviço de 
Apoio Pedagógico Especializado (SAPE), o qual tem função viabilizar o ensino inclusivo nas 
escolas. A Resolução SE 08/06 foi elaborada para regulamentar o funcionamento da sala de 
recursos e da classe especial, na rede de ensino do Estado de São Paulo. Este trabalho teve 
como objetivo caracterizar o atendimento educacional realizado em uma sala de recursos de 
uma escola estadual, situada na cidade de Bauru, à luz do disposto na resolução. O 
procedimento de coleta contou com análise documental e entrevistas com o professor 
responsável. Constatou-se um somatório de 13 alunos matriculados, que freqüentam da 2ª a 4ª 
séries, porém informalmente na mesma sala são atendidos mais 14 alunos. Os atendimentos 
variam de uma a quatro vezes por semana, de 2 horas/aula cada. O encaminhamento de 
alunos para o serviço é realizado pela professora especialista, que atua na sala de recursos, 
em conjunto com a professora do ensino comum, coordenação, direção. Esse 
encaminhamento é participado à família. A proposta pedagógica, embora seja um documento 
individual, não apresenta adaptações em função das especificidades de cada aluno. Com isso, 
percebe-se que o atendimento acima caracterizado está em parte em consonância com 
algumas das coordenadas legais, tais como avaliação da aprendizagem conduzida pela equipe 
escolar, participação da família no processo, periodicidade e tempo de permanência, 
atendimento multi-seriado. Porém, a divergência se dá principalmente quanto ao número de 
alunos atendidos e à proposta pedagógica ofertada. A reflexão que nos remete é como atender 
com qualidade 27 alunos, num serviço previsto para no máximo 15 alunos, ou seja, a uma 
sobrecarga de 80% da clientela prevista.  
 
 
 
 
 


